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NOTIFICAÇÃO
(Editar com o timbre da unidade escolar)

Sr. (Ocupante)  - RG
A Direção da EE «NOMESC», NOTIFICA Vossa Senhoria à DESOCUPAÇÃO  do imóvel da Zeladoria da mesma unidade escolar, com fundamento no inciso lll do art. 11 da Resolução SE 23/2013. 

Artigo 11 - A desocupação das dependências próprias de zeladoria será obrigatória nos casos seguintes:
I - a pedido do ocupante;
II - por aposentadoria do ocupante;
III - por negligência do ocupante no cumprimento de suas atribuições e obrigações.
§ 1º - A desocupação imediata das dependências próprias de zeladoria ocorrerá quando for o caso mencionado no inciso II e III deste artigo.

Contudo, conforme o previsto no § 2º do art. 11 da mesma Resolução, não havendo manifestação do ocupante para apresentação de defesa, no prazo de 10 (DEZ) dias do recebimento desta notificação, serão tomadas as seguintes providências:

1- Cessação da autorização por expressa notificação do diretor da escola; 
2 - Cevogação da Portaria de Autorização;
3 - Desocupação do imóvel no prazo máximo de 24 horas, sem prejuízo das medidas   administrativas e judiciais cabíveis.
                                                    
                                                         «MUN», 20 de outubro de 2025  
 
«DIRETOR»
RG «RG»
Diretor de Escola
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